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NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça torna réu e afasta PM acusado de matar menina Ágatha 

Semana da Justiça pela Paz em Casa no TJRJ emitiu 1.626 sentenças em casos de violência 
doméstica 

Acusados de matar a engenheira Patrícia Amieiro são condenados por fraude processual em Júri 

Popular 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0138379-83.2018.8.19.0001 

Rel. Des. Claudio Tavares de Oliveira Júnior   

j. 04.12.2019 e p. 06.12.2019 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. ACÓRDÃO QUE, POR MAIORIA DE VOTOS, DESPROVEU OS 

APELOS DEFENSIVOS E CONFIRMOU A SENTENÇA CONDENATÓRIA PELOS CRIMES DE ROUBO 

MAJORADO PELO EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE PESSOAS, DE RESISTÊNCIA E DE CORRPUÇÃO 
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DE MENORES EM CONCURSO FORMAL. VOTO VENCIDO QUE DAVA PARCIAL PROVIMENTO AOS 

RECURSOS, PARA REDUZIR AS PENAS IMPOSTAS PELO CRIME DE ROUBO, APLICANDO SOMENTE A 

FRAÇÃO DE AUMENTO PELO EMPREGO DE ARMA, CONFORME REGRA DO ARTIGO 68 DO CÓDIGO PENAL. 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE, PRESTIGIANDO O VOTO MINORITÁRIO. 

Decidiu a C. Primeira Câmara Criminal deste E. Tribunal de Justiça, por maioria de votos, em negar provimento aos 

recursos defensivos, mantendo a sentença condenatória proferida pelo r. Juízo da Vara Criminal da Comarca de 

Itaguaí. O r. Voto Vencido dava parcial provimento aos recursos, e refazia o processo dosimétrico do crime de roubo 

para reduzir a pena dos acusados, com relação a essa infração, para 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 

multa de 16 (dezesseis) dias, ficando mantidos os demais termos da sentença. Cinge-se o recurso à divergência 

apontada no voto vencido, quanto ao processo dosimétrico do crime de roubo. A sentença condenatória foi 

confirmada pelo acórdão majoritário proferido pela Colenda 1ª Câmara Criminal, havendo voto divergente quanto à 

dosimetria do crime de roubo, que entendeu por bem aplicar apenas a fração de 2/3 na terceira fase do processo de 

regramento, afastando o aumento em cascata promovido pelo juízo de primeiro grau, que se deu sem a devida 

fundamentação e, ainda, sem a observância do que dispõe o artigo 68 do Código Penal. Deve prevalecer o 

entendimento do voto vencido, uma vez que, deveras, mostra-se desproporcional o duplo aumento de pena 

promovido na terceira fase. Exatamente como citado no voto vencido, é nesse sentido o entendimento deste órgão 

colegiado. Precedentes. Assim, merece reparo a dosimetria, no tocante à terceira fase, uma vez que o magistrado de 

piso elevou a pena em 1/3 (um terço), pelo concurso de agentes e, em seguida, majorou a sanção em 2/3 (dois 

terços), diante do emprego de arma de fogo. Com o advento da Lei nº 13.654/2018, o Código Penal foi alterado, 

revogando-se o inciso I, do § 2º, do artigo 157, e incluindo-se o §2º-A, no mesmo dispositivo, em que faz menção 

expressa ao emprego de arma de fogo. Assim, diante da regra atual, e considerando o concurso de causas de 

aumento, aplica-se o parágrafo único do artigo 68 do Código Penal, devendo elevar-se a sanção uma única vez, 

utilizando-se a maior fração, ou seja, de 2/3 (dois terços). Sendo assim, respeitando-se a proporcionalidade, deve-se 

reduzir a sanção dos ora embargantes, em relação ao crime de roubo, para 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de 

reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa. Desta forma, impõe-se a prevalência do voto minoritário. PROVIMENTO 

DOS EMBARGOS. 

 

 

Íntegra do Acórdão 

 

 

 

 

0095450-35.2018.8.19.0001 

Rel. Des. Celso Ferreira Filho  

j. 03.12.2019 e p. 06.12.2019 
 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. Parquet que denuncia os Embargantes pelos delitos tipificados nos 

Arts. 288, parágrafo único, Art. 159 e Art. 157, §2º, II e §2º-A, I, este na forma do Art. 29, todos na forma do Art. 69, 

todos do Códex Repressivo e em sede de alegações finais os qualifica como autores dos delitos. Sentença que 
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absolve os réus, ora Embargantes, com espeque no Princípio da Correlação. Irresignação ministerial. Acórdão 

Majoritário da Egrégia 5ª Câmara Criminal que acolhendo pleito ministerial em sede de Apelação, determinou a 

remessa dos autos ao Procurador Geral de Justiça, na forma prevista no Art. 384, §1º do CPP. Embargos fulcrados 

no voto vencido que entendeu correta a sentença absolutória prolatada pelo juízo de piso, em apreço ao sistema 

acusatório e por violação ao Princípio da Correlação. Inaplicabilidade ao caso em comento. Voto vencedor que 

esclarece a vexata quaestio, ao argumento de que não havendo correlação entre os fatos narrados na denúncia e a 

sentença e não tendo oferecido o MP o aditamento à denúncia deve ser utilizada a regra prevista no Art. 384, §1º do 

CPP. DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS. 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: Site do TJERJ 

 

 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0094972-90.2019.8.19.0001 

Rel. Des. José Roberto Lagranha Távora 

j. 03.12.2019 e p. 13.12.2019 

 

Agravo de Execução Penal. Réu condenado por tráfico privilegiado de drogas (art. 33, §4°, da Lei 11.343/06) a 3 

anos de reclusão, em regime fechado, substituída por restritivas de direito, e à satisfação de 349 dias-multa, no 

mínimo legal. Pedido de indulto, baseado no decreto 9.246/2017, indeferido diante da FAC com duas anotações 

indicadas para os dias 17/12/2017 (prisão em flagrante) e 18/12/2017 (inquérito policial), configuradoras de falta 

grave. Inconformismo Defensivo objetivando a reforma do deliberado, alegando a inexistência da infração disciplinar, 

sob o argumento de não se encontrar o apenado sofrendo a execução quando do cometimento dos novos delitos. 

(INVIÁVEL). Já condenado o agravante e determinado o cumprimento da restritiva de direitos no momento da prática 

do novo crime, logo prescindível o seu efetivo início para a caracterização da transgressão administrativa. Se não 

cometida a falta grave, em tese, possível o indulto, mesmo não iniciada a execução. Assim, a contrario sensu, 

desnecessário também o seu início para a configuração da falta grave, impeditiva do indulto. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO 

 

Íntegra do Acórdão 
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Fonte: EJURIS   

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 962  

 

Suspenso julgamento que discute criminalização do não recolhimento doloso de ICMS do imposto 

declarado 

 

Pedido de vista do presidente do STF, ministro Dias Toffoli, suspendeu, na sessão de quinta-feira (12), o 

julgamento do Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 163334, em que se discute se o não recolhimento de 

ICMS regularmente declarado pelo contribuinte deve ser enquadrado penalmente como apropriação indébita 

(delito previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/1990). O tema está em análise pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal  no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 163334. Até o momento, foram proferidos seis 

votos pela criminalização da conduta, caso dolosa , e três votos que consideram que o ato somente configura 

crime se for cometido por meio de fraude. 

O recurso foi interposto pela defesa de comerciantes de Santa Catarina denunciados pelo Ministério Público 

Estadual (MP-SC) por crime contra a ordem tributária por não terem recolhido no prazo determinado o imposto 

declarado em diversos períodos entre 2008 e 2010, em valores, na época, de cerca de R$ 30 mil. Eles foram 

absolvidos pelo juízo da Vara Criminal de Brusque (SC), mas o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJ-SC), no 

exame de apelação do MP-SC, determinou o prosseguimento da ação penal. No RHC, eles pedem o trancamento 

da ação penal por atipicidade da conduta. 

O julgamento foi iniciado na sessão de ontem. Os ministros Roberto Barroso (relator) e Alexandre de Moraes 

votaram pelo desprovimento do recurso e pela criminalização da conduta quando houver intenção, e o ministro 

Gilmar Mendes abriu divergência, por entender que só se deve tipificar a conduta como crime se o não pagamento 

do tributo envolver artifício fraudulento que impossibilite a cobrança. Na sessão desta quinta, os ministros Edson 

Fachin, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia acompanharam o relator, enquanto os ministros Ricardo 

Lewandowski e Marco Aurélio se alinharam à divergência. 

Recurso de terceiro 

O ministro Edson Fachin lembrou que, no julgamento do RE 574706, o Supremo entendeu que o ICMS não integra 

a base de cálculo para PIS/Cofins exatamente por não fazer parte do faturamento do sujeito passivo da obrigação 

(no caso, o comerciante). Para Fachin, o valor que entra a título de ICMS apenas circula na contabilidade do 
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comerciante, mas não ingressa definitivamente no seu patrimônio. Assim, no seu entendimento, não se trata 

apenas de inadimplemento fiscal, “mas sim a disposição de recurso de terceiro”. 

Esse foi o mesmo argumento da ministra Rosa Weber. Para ela, a cobrança e a posterior omissão de recolhimento 

pelo comerciante implica efetivamente apropriação de valor de terceiros, o que legitima a tipificação penal. A 

ministra Cármen Lúcia votou no mesmo sentido, ressaltando que o recolhimento ao fisco do valor cobrado a título 

de ICMS é uma obrigação insuperável do comerciante. 

Esses quatro ministros concordaram ainda com o fundamento do relator de que o delito não comporta a 

modalidade culposa (não intencional), sendo imprescindível o dolo. O ministro Luiz Fux deu exemplo de uma 

empresa milionária, cujos sócios residam em mansões, que não paga tributo. Essa situação, para ele, demonstra 

o ânimo de não pagar e de enriquecer à custa do Estado. “É a gênese da corrupção”, afirmou. 

Fraudes 

Os ministros Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio acompanharam a divergência aberta pelo ministro Gilmar 

Mendes, para quem o delito previsto na Lei 8.137/1990 deve ser interpretado em conformidade com a Constituição 

para alcançar somente as situações em que o não pagamento do tributo envolva fraude, sob pena de estar se 

implantando uma “política criminal arrecadatória”. 

 

 

 

Empresário condenado por enganar investidores não poderá recorrer em liberdade 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou seguimento à Reclamação (RCL) 38200, pela qual a defesa do empresário 

Túlio Vinícius Vertullo, condenado por gestão fraudulenta e crimes contra o sistema financeiro nacional, pretendia 

o direito de recorrer em liberdade. O empresário queria ser beneficiado pelo novo entendimento firmado pela 

Corte no julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 43, 44 e 54 de que o cumprimento 

da pena deve começar apenas após esgotamento de todos recursos. Segundo a decisão do ministro, não houve, 

no caso, desrespeito ao entendimento firmado pelo Plenário do Supremo. 

Pirâmide 

Vertullo era administrador da corretora Agente BR, que atuava no mercado de valores mobiliários e administrava 

clubes de investimento sem autorização da comissão de Valores Mobiliários (CVM) nem registro nas bolsas de 

valores, num esquema conhecido como pirâmide. Além de induzir os investidores ao erro, prestando informações 

falsas, o empresário também se apropriava de valores paralelamente à contabilidade da corretora. 

Cumprimento da pena 

A prisão preventiva foi decretada na sentença penal condenatória, que negou a ele o direito de recorrer em 

liberdade. O relator do recurso de apelação no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) converteu a prisão 

preventiva em domiciliar, em razão do grave estado de saúde do empresário. Esgotadas as possibilidades de 

recurso no âmbito do TRF-3, foi determinado o início imediato do cumprimento da execução da pena. No Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), a defesa teve pedido acolhido em parte apenas para reduzir a pena. 
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No STF, a defesa postulou a revogação da ordem de prisão em razão do entendimento fixado pelo Supremo 

sobre o início do cumprimento da pena o esgotamento de todas as possibilidades de recurso. Sustentou que a 

condenação de Vertullo ainda não tem caráter definitivo, pois há recurso pendente de julgamento no STJ. 

Prisão preventiva 

Ao negar seguimento ao pedido, o ministro Alexandre de Moraes explicou que a decisão do TRF-3 não 

desrespeitou o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo no julgamento das ADCs. Segundo ele, naquele 

julgamento, o STF apenas reconheceu a constitucionalidade do artigo 283 do Código de Processo Penal e afastou 

a prisão automática em decorrência da prolação do acórdão de segunda instância. “Isso não impediu – nem 

poderia – a manutenção daqueles presos por força de prisão preventiva, como no caso”, afirmou, ao lembrar que 

a prisão domiciliar imposta ao empresário é uma modalidade de prisão preventiva. 

O relator observou ainda que, apesar de o TRF-3 ter determinado o início do cumprimento da pena, não há nos 

autos informação de que a prisão preventiva teria sido revogada. 

 

 

 

Presidente do STF mantém bloqueio de recursos de SC para serviços de medidas socioeducativas 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, indeferiu requerimento de Suspensão de Tutela Provisória (STP 146) ajuizado pelo 

Estado de Santa Catarina com objetivo de sustar efeitos de liminar do Tribunal de Justiça (TJSC). O TJ determinou o 

bloqueio de recursos públicos para viabilizar o custeio da Casa de Semiliberdade e do Centro de Atendimento 

Socioeducativo Provisório de Joinville. 

O estado catarinense alegava que houve falhas na prestação de contas das ONGs conveniadas por terem deixado de 

repassar recursos públicos para a gestão da Casa e do Centro. Para o estado, essa irregularidade seria um impeditivo 

para a continuidade do convênio e exigiria a suspensão dos repasses sob pena de grave lesão à ordem, à segurança 

e à economia públicas, bem como violaria o princípio da separação dos Poderes. 

O ministro Dias Toffoli considerou inusitada a situação de Santa Catarina, uma vez que o estado entregou a 

organizações não governamentais a responsabilidade constitucional de assegurar o bem-estar da criança, do 

adolescente e do jovem. Na decisão, o presidente enfatizou o dever do Estado de garantir, entre outros, “o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e pressão”. 

O presidente ressalta que não cabe o argumento de ofensa ao princípio da separação dos Poderes nem de indevido 

remanejamento de verbas dentro do orçamento estatal. “Tampouco restou evidenciada a alegada violação à ordem, à 

segurança e à economia públicas com a imposição de ordem ao Estado de Santa Catarina para efetuar repasse de 

verbas previstas em convênio regularmente firmado e em pleno vigor”, alerta Dias Toffoli, indicando ser esta uma 

condição imprescindível ao acolhimento do pedido. 
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Mantida prisão de viúva condenada pela morte de marido vencedor da Mega-Sena 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu o Habeas Corpus (HC) 178995, impetrado em favor de Adriana Ferreira 
Almeida, que ficou conhecida como “a viúva da mega-sena”. Ela foi condenada a 20 anos de reclusão em regime 
inicial fechado como mandante do assassinato, em janeiro de 2007, do marido, que havia acertado na loteria e teve 
negado o direito de recorrer em liberdade. 

No Supremo, a defesa afirmava que Adriana sofre constrangimento ilegal em razão da execução provisória da pena 
e pediu que ela fosse beneficiada pelo recente entendimento de que a confirmação da condenação em segunda 
instância não autoriza a prisão, pois não foram esgotados todos os recursos (trânsito em julgado). Pedia, assim, que 
a prisão fosse revogada até “o esgotamento dos recursos juridicamente tuteláveis”. 

O ministro Alexandre de Moraes (relator), no entanto, afastou a tese de desrespeito ao entendimento firmado pelo 
STF no julgamento das Ações Diretas de Constitucionalidade (ADCs) 43, 44 e 54. Ele explicou que isso somente 
ocorreria se tivesse sido concedido a Adriana, na sentença condenatória, o direito de recorrer em liberdade e, após o 
julgamento da apelação pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), tivesse sido determinada a sua prisão. 

Segundo o ministro, o julgado do Supremo é claro ao dispor que o entendimento não alcança prisões preventivas. 

“Em outras palavras, esta Corte, por maioria, apenas assentou a constitucionalidade do artigo 283 do Código de 
Processo Penal, não permitindo a prisão em decorrência da prolação do acórdão de segunda instância. Entretanto, 
isso não impediu – nem poderia – a manutenção daqueles presos por força da prisão preventiva, caso dos autos”, 
concluiu. 

O crime 

O homicídio duplamente qualificado pelo qual Adriana foi condenada ocorreu em janeiro de 2007, quando seu 
companheiro Renê Senna, ex-lavrador ganhador da megasena, foi morto a tiros em Rio Bonito. A viúva foi 
condenada em dezembro de 2016 e está custodiada no Presídio Nelson Hungria, no Rio de Janeiro. De acordo com 
a denúncia do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ), Adriana ofereceu recompensa a cinco 
comparsas para planejarem e executarem o crime, pois era beneficiária da fortuna do marido. 

 

 

 

1ª Turma: compete à Justiça Estadual julgar crime de homicídio praticado por policial no 
deslocamento ao trabalho 

 

A Primeira Turma decidiu que a Justiça Estadual é competente para julgar crime de homicídio praticado por policial 
rodoviário federal em briga de trânsito no trajeto entre a residência e o trabalho. Em decisão unânime, os ministros 
entenderam que o fato foi um incidente privado sem conexão com a função pública e indeferiram o Habeas Corpus 
(HC) 157012, em que a defesa pedia que o policial respondesse no âmbito da Justiça Federal. 

O caso 

Em 31/12/2016, o policial rodoviário federal saiu de casa em Campo Grande (MS) em veículo particular na direção da 
rodoviária da cidade para pegar um ônibus até Corumbá (MS), onde está localizada a delegacia em que trabalha.  

No trajeto, por volta das 5h40 da manhã, o motorista de uma caminhonete, que, segundo os autos, dirigia em alta 
velocidade e com sinais de embriaguez, desrespeitou a sinalização de um cruzamento e quase colidiu com o carro do 
policial. Após uma discussão decorrente de outra manobra inadvertida do condutor da caminhonete, o policial atirou e 
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matou o motorista e feriu dois passageiros que também estavam no veículo. Em depoimento, ele afirmou ter agido por 
receio do cometimento de eventual delito contra sua integridade física e seu patrimônio (o carro). 

Julgamento 

A análise do HC pela Turma foi iniciada em abril deste ano, quando o relator, ministro Marco Aurélio, votou pelo 
indeferimento do pedido. Segundo ele, o caso não envolve dever de ofício ou flagrante obrigatório, conforme dispõe o 
artigo 301 do Código de Processo Penal (CPP). O relator entendeu que a mera condição de servidor público federal 
não basta para atrair a competência da Justiça Federal, pois o interesse da União está relacionado às funções 
institucionais, e não ao acusado. Para o ministro Marco Aurélio, a competência para julgar o caso é da Justiça Estadual. 

Na sessão de hoje, o ministro Alexandre de Moraes apresentou voto-vista no mesmo sentido. Assim como o relator, 
ele entende que o policial se envolveu num acidente de trânsito sem conexão com o exercício da função. “Foi uma 
desavença pessoal que não tem relação com o serviço”, concluiu. No mesmo sentido, votaram os ministros Luís 
Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux. 

 

 

 

1ª Turma decide que não cabe ao Judiciário rever decisão de arquivamento do procurador-geral 

 

Por unanimidade, a Primeira Turma anulou determinação do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) de 
submeter ao Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) decisão do procurador-geral de Justiça do estado de arquivar 
os autos de um procedimento investigativo criminal (PIC). O ministro Luiz Fux, relator do Mandado de Segurança (MS) 
34730, observou que não há previsão legal para que a determinação do procurador-geral seja submetida ao controle 
do Judiciário. “Se houver irresignação contra o arquivamento, a última palavra é do procurador-geral de Justiça” 
afirmou. 

Para o ministro, o arquivamento de PIC determinado pelo procurador-geral de Justiça não necessita de prévia 
submissão ao Judiciário, pois pode ser revisto caso apareçam novos meios de prova, ou seja, não acarreta coisa 
julgada material. Ele observou que, como o procurador é a autoridade própria para aferir a legitimidade do 
arquivamento desses procedimentos, não há motivo para que sua decisão seja objeto de controle jurisdicional. 

O ministro ressaltou ainda que a decisão de arquivamento de inquérito policial ou de peças de informações determinada 
pelo procurador-geral nos casos que sejam de sua atribuição originária pode ser revista pelo Colégio de Procuradores, 
mediante recurso dos legítimos interessados, conforme prevê a Lei Orgânica do Ministério Público (Lei 8625/1993). 
Entretanto, nas hipóteses em que não sejam de competência originária do procurador-geral, aplica-se a norma do 
Código de Processo Penal (artigo 28) que desobriga o encaminhamento dos autos ao Judiciário. 

 

 

 

 

Relator autoriza transferência de Geddel Vieira Lima para Salvador (BA) 

 

O ministro Edson Fachin autorizou a transferência do ex-deputado e ex-ministro Geddel Vieira Lima do Complexo 

Penitenciário da Papuda, em Brasília, para o Centro de Observação Penal de Salvador (BA). Preso preventivamente 

desde 2017, Geddel foi condenado pela Segunda Turma do STF em outubro, juntamente com seu irmão Lúcio Vieira 

Quadros, pelos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. Fachin deferiu pedido da defesa formulado na 

Petição (PET) 8059. 
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A prisão foi determinada pelo juízo da 10ª Vara Federal do Distrito Federal e confirmada posteriormente pelo Supremo. 

No pedido de transferência, a defesa sustentava que, ao ser preso, o ex-deputado residia com a família na capital 

baiana e que, desde a prisão, não pode mais ver sua mãe, que vive em Salvador e não pode viajar em razão de seu 

estado de saúde. Apontou ainda os elevados custos familiares ocasionados pela distância entre as duas cidades. 

Ao se manifestar nos autos, a Procuradoria-Geral da República (PGR) se posicionou pelo deferimento da transferência. 

Da mesma forma, o Governo do Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Administração Penitenciária e 

Ressocialização, informou a existência de vaga no Centro de Observação Penal (COP), unidade que dispõe das 

condições de segurança exigidas para o recebimento de presos que respondam a ação penal no STF, o que 

demonstra, nesse aspecto, a possibilidade da transferência requerida. 

Transferência 

Na decisão, o ministro Edson Fachin assinalou que, embora a Lei de Execução Penal (Lei 7.210/1984) assegure a 

custódia do preso provisório em local próximo ao seu meio social e familiar, não se trata de um direito absoluto, pois a 

transferência de presos é uma faculdade do juiz, fundada em razões de conveniência e oportunidade. No caso de 

Geddel, observou que, depois da conclusão do julgamento da Ação Penal (AP) 1030 – cujo acórdão ainda não foi 

publicado –, em que ele foi condenado à pena de 14 anos e 10 meses de reclusão, não existe qualquer ordem de 

prisão determinada de autoridades judiciárias no DF, onde responde a outras ações penais. 

Ao autorizar a transferência, o ministro delegou ao juízo da 2ª Vara da Seção Judiciária da Bahia a competência para 

a prática de atos executórios do acórdão penal. A delegação exclui a apreciação de eventuais pedidos de 

reconhecimento do direito ao indulto, à anistia, à graça e ao livramento condicional ou questões referentes à mudança 

de regime de cumprimento de pena, que deverão ser dirigidos diretamente ao STF, assim como outros pedidos de 

natureza excepcional em que o juízo entenda conveniente ou necessário o pronunciamento do Supremo.  

 

Mantida prisão preventiva de acusado de atropelar e matar jovem em Ribeirão Preto (SP) 

 

O ministro Marco Aurélio negou liminar em Habeas Corpus (HC 178931) para H.P.O., acusado de atropelar três 

adolescentes em Ribeirão Preto (SP) em dezembro do ano passado, com a morte de um deles. Para o ministro, a 

prisão preventiva está devidamente fundamentada em razão da periculosidade do réu. 

De acordo com os autos, após ingerir bebida alcoólica e dirigir em alta velocidade, o acusado atropelou os três 

adolescentes. Um deles faleceu e os outros dois sofreram lesões gravíssimas. Depois de deixar o local sem socorrer 

as vítimas e com o propósito aparente de atrapalhar as investigações e se furtar do processo penal, ele teria ateado 

fogo no próprio veículo e registrado falsa ocorrência de crime. Após buscar a soltura no Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), sem sucesso, a defesa acionou o Supremo, com o fundamento 

de que a custódia teria se baseado apenas na gravidade abstrata do crime, sem que tenha sido indicada a 

periculosidade do réu. 

O ministro, no entanto, salientou que a prisão preventiva, no caso, fundamentou-se nos elementos dos autos que 

sinalizam a periculosidade do réu. Segundo o relator, a inversão da ordem do processo-crime (na qual primeiro se 

apura para, selada a culpa, “em verdadeira execução da pena, prender”) foi justificada, “atendendo-se ao figurino 

legal”. 
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NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 660  

A sessão do júri: momento de concretizar a justiça 

 

A Constituição Federal consagra a soberania dos vereditos do tribunal do júri, mas o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
analisa a legalidade do procedimento realizado na instância de origem, o que inclui a estrita observância às regras 
previstas para o julgamento popular no Código de Processo Penal (CPP). 

A demanda pelo tribunal do júri no país é alta: pesquisa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) de 2019 mostrou a 
existência de 185.898 ações de competência do júri em tramitação, das quais 43 mil (23% do total) já tinham a sentença 
de pronúncia. 

O mesmo levantamento apontou que, entre 2015 e 2018, 52% dos julgamentos no tribunal do júri acabaram sem 
nenhuma punição ao réu, com predomínio de decisões que reconheceram a extinção da punibilidade (hipóteses 
previstas no artigo 107 do Código Penal). O estudo analisou 28.984 sessões do tribunal do júri realizadas no Brasil 
nos últimos quatro anos. 

Na segunda matéria da série especial Caminhos do Júri, o Portal do STJ apresenta alguns julgados em que se discutiu 
a legalidade de procedimentos na fase do plenário, envolvendo questões como o uso de algemas pelo acusado e a 
inversão da ordem das questões submetidas ao conselho de sentença. 

Após a pronúncia do réu, tem início a fase plenária do tribunal do júri, com a apresentação das alegações por ambas 
as partes e a decisão do conselho de sentença. O mesmo cuidado da fase inicial com a preservação da imparcialidade 
– como a vedação ao excesso de linguagem por parte do magistrado – repete-se nessa nova fase. 

Algemas 

Ao analisar o AREsp 1.053.049, a Sexta Turma anulou a sessão do júri e determinou que fosse realizado novo 
julgamento em plenário, dessa vez com o réu sem algemas – a menos que seu uso fosse justificado por algum motivo 
concreto. 

No habeas corpus, a defesa afirmou que a utilização de algemas pelo réu pode influenciar na convicção dos jurados 
integrantes do conselho de sentença. Para a defesa, o resultado do julgamento poderia ter sido totalmente diferente 
se os jurados não tivessem sido influenciados pela imagem do acusado algemado. 

Segundo o ministro Sebastião Reis Júnior – autor do voto que prevaleceu na decisão da turma –, o uso de algemas 
somente se justifica ante o concreto receio de que, com as mãos livres, o réu possa fugir ou colocar em risco a 
segurança das pessoas que participam da sessão – o que, para ele, não se verificava naquele caso. 

O ministro mencionou ainda o fato de ter sido dado ao réu, mesmo condenado, o direito de recorrer em liberdade – o 
que, "por si só, demonstra ausência de periculosidade e, por conseguinte, ausência de motivo para que permanecesse 
algemado durante seu julgamento". 
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Em outro caso, no HC 506.975, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca reforçou o entendimento do tribunal no sentido 

de que o uso de algemas durante a sessão do júri necessita de fundamentação. 

"A contenção por meio de algemas durante a realização da audiência no tribunal do júri não é um expediente que pode 
ser empregado sem critérios, devendo ser demonstrada sua necessidade em situações nas quais se vislumbre risco 
para a segurança do próprio acusado e das demais pessoas presentes no recinto." 

Garantia antiga 

Em outro caso, no julgamento do RHC 76.591, o ministro Rogerio Schietti Cruz citou exemplos de leis como o Código 
Criminal do Império, editado em 1830, e as Ordenações Filipinas, do século XVII, elaboradas já no sentido de 
implementar regras mínimas de humanização do processo penal. 

O Código Criminal do Império – lembrou o ministro – previa que os presos somente seriam deslocados com ferros, 
algemas ou cordas em caso extremo de segurança, que deveria ser justificado pelo condutor, sob pena de multa. 

Ele destacou que, nos tribunais superiores, há julgados sobre o assunto desde a década de 1970, tendo o Supremo 
Tribunal Federal decidido em 1978 que compete ao juiz, "no seu mister de presidir a audiência – garantindo a disciplina 
e a ordem –, decidir sobre o uso de algemas, quando necessário à proteção das testemunhas e para evitar a fuga do 
preso".  

Rogerio Schietti afirmou que a limitação do uso de algemas corresponde à garantia de que o acusado não receba 
tratamento equivalente a alguém já considerado culpado por sentença definitiva. A Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, de 1948, e outras convenções internacionais – acrescentou – estabelecem padrões mínimos para o 
tratamento do acusado, como forma de não comprometer a igualdade entre as partes. Tais padrões, segundo Schietti, 
são uma forma de se atingir um julgamento justo, com uma decisão correta e imparcial. 

O ministro destacou que manter o réu algemado perante jurados leigos possui significado mais relevante do que se o 
julgamento fosse perante juiz togado, já que, para os leigos, o uso das algemas possui simbolismo no sentido da 
culpabilidade do acusado. 

No caso em questão, o ministro disse que a justificativa dada pelo juiz – baixo efetivo de policiais no tribunal – não 
bastava para autorizar o emprego das algemas, o que justificava o provimento do recurso para reconhecer a nulidade 
do julgamento realizado com o réu algemado. 

Roupas de passeio 

A mesma preocupação com a imparcialidade levou a Quinta Turma a definir que o réu tem o direito de se apresentar 
para o julgamento na sessão do júri vestindo suas próprias roupas, em vez do uniforme do presídio (RMS 60.575). 

A decisão reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que havia impedido o réu de usar seu 
próprio vestuário. 

"A par das algemas, tem-se nos uniformes prisionais outro símbolo da massa encarcerada brasileira, sendo, assim, 
plausível a preocupação da defesa com as possíveis preconcepções que a imagem do réu, com as vestes do presídio, 
possa causar ao ânimo dos jurados leigos", afirmou o relator do recurso em mandado de segurança, ministro Ribeiro 
Dantas. 

Para o ministro, permitir o uso de roupas pessoais é uma forma de respeitar os princípios da não culpabilidade, da 
plenitude da defesa e da presunção de inocência. Obrigar o uso da roupa de presidiário, segundo a turma, caracteriza 
constrangimento ilegal.  

Ribeiro Dantas afirmou que o conselho de sentença, no uso de suas prerrogativas constitucionais, segue a íntima 
convicção na valoração das provas. O julgamento – lembrou o relator – ocorre de acordo com o convencimento pessoal 
do jurado, não havendo necessidade de motivá-lo ou justificá-lo. 
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Ele mencionou doutrina segundo a qual o juízo que o jurado faz em relação ao réu pode ser influenciado por aspectos 
como cor, opção sexual, religião, aparência física ou posição socioeconômica, entre outros. 

A decisão da Quinta Turma sobre as roupas usadas na sessão do júri foi amparada no inciso XXXVIII, "a", do artigo 5º 
da Constituição Federal, que assegura a plenitude da defesa como marca característica da instituição do júri popular. 

Leitura de peças 

Ao longo da sessão plenária do júri, diversas outras questões podem ser objeto de questionamento sob o ponto de 
vista da imparcialidade. 

Para o STJ, a simples leitura da pronúncia ou das demais decisões que julgaram admissível a acusação não conduz, 
por si só, à nulidade do julgamento, o que só ocorre quando a menção a tais peças processuais é feita como argumento 
de autoridade, de modo a prejudicar o acusado. 

Ao julgar o HC 248.617, a Quinta Turma analisou um pedido para anular o júri porque o representante do Ministério 
Público leu em plenário parte de um voto proferido no julgamento de recurso interposto pela defesa contra a sentença 
de pronúncia. 

Para a defesa, a simples leitura teria influenciado o ânimo dos jurados para que acolhessem a tese da acusação quanto 
à qualificadora de motivo fútil, pois se tratava de voto proferido por desembargadora respeitada como penalista.  

A defesa alegou violação à regra do artigo 478 do Código de Processo Penal, segundo a qual as partes não podem, 
durante os debates, fazer referência "à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a 
acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou prejudiquem o 
acusado", bem como "ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento, em seu 
prejuízo". 

O ministro Jorge Mussi – relator – destacou que era preciso observar outros dispositivos do CPP, tais como os artigos 
472 e 480, e interpretá-los em conjunto. 

"Tendo o Parquet lido trecho do acórdão referente ao julgamento do recurso em sentido estrito interposto contra a 
decisão de pronúncia, peça processual que foi disponibilizada aos jurados, e não havendo comprovação de que a 
menção a tal documento teria sido feita como argumento de autoridade – situação apenas afirmada pela defesa na 
presente impetração –, de modo a prejudicar o paciente, inviável o reconhecimento da eiva vislumbrada na 
impetração", avaliou o ministro. 

Silêncio 

Para a Sexta Turma, também não causa nulidade a menção ao fato de o acusado ter optado por permanecer em 
silêncio – desde que não haja exploração desse tema. Os ministros entendem que a regra do artigo 478 do CPP é 
explícita ao condicionar a nulidade à exploração do tema, em prejuízo do acusado. 

Ao analisar um habeas corpus que pedia a anulação do júri em virtude da menção ao silêncio do acusado, o ministro 
Rogerio Schietti Cruz afirmou que é preciso comprovar que a questão do silêncio foi explorada pela acusação, 
prejudicando o réu (HC 355.000). 

Neste caso, a defesa alegou que qualquer menção feita pelo promotor durante o plenário do júri acarreta a nulidade 
do julgamento. 

"Na verdade, na hipótese, não é possível extrair dos elementos constantes dos autos se houve ou não a exploração 
do silêncio do réu, em seu desfavor, no plenário, pela acusação. A ata não esclarece, tampouco a defesa", explicou 
Schietti ao reforçar a necessidade de a defesa comprovar nesse tipo de situação a exploração do tema e o prejuízo 
sofrido pelo acusado, não sendo possível o reconhecimento automático de nulidade. 

Gravação inaudível 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1260810%26num_registro%3D201201460740%26data%3D20130917%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C9a49bda9fc9547776bcc08d78019aad2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637118720093474117&sdata=JXFEeRfG6O1giYKOPDytHAmBWoiHtmLKUc2Je315cpo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art478&data=02%7C01%7C%7C9a49bda9fc9547776bcc08d78019aad2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637118720093484109&sdata=CNJNaIJVh4%2BTA4WksUcl%2Ft%2Bu0xs1anTB6kA%2BbMqfKjw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art472&data=02%7C01%7C%7C9a49bda9fc9547776bcc08d78019aad2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637118720093484109&sdata=2UYiwPTidadbLi%2By0kjuaZVIq%2BrBVfVJ7430eo1Q0q8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art480&data=02%7C01%7C%7C9a49bda9fc9547776bcc08d78019aad2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637118720093494104&sdata=MZKcMCtjwYKJCBxUiNWzP18L9yZ%2F8kA1jG%2FZNECvSJY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1849769%26num_registro%3D201601126216%26data%3D20190827%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C9a49bda9fc9547776bcc08d78019aad2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637118720093494104&sdata=qYvgQfcl9aiBEEYVlEJZmTwfQVst6w6Yfh4DGBwAMJE%3D&reserved=0


A necessidade de demonstração de prejuízo, para fins de nulidade do júri, foi discutida em um caso de má qualidade 
da gravação da sessão de julgamento. 

Em 2018, a Sexta Turma deu provimento ao recurso especial do Ministério Público e, por unanimidade, reformou 
acórdão do TJMG que havia anulado uma sessão do júri por concluir que a mídia de gravação das provas produzidas 
durante o julgamento estava inaudível (REsp 1.719.933). 

Para a Sexta Turma, não houve demonstração de prejuízo em virtude do possível defeito no DVD, inclusive porque o 
réu e seus defensores estavam presentes à sessão e, portanto, conheciam o teor das gravações. 

O conteúdo em questão foi apresentado em outras formas, tendo sido degravado, segundo as informações do 
processo. Esse fato, segundo o ministro Sebastião Reis Júnior – relator –, torna a anulação do júri medida 
desnecessária, já que não houve prejuízo ao acusado pela baixa qualidade do material gravado em DVD. 

"É evidente que o documento apresentado pelo Ministério Público não possui natureza protelatória ou tumultuária; 
longe disso, os autos evidenciam situação peculiar, qual seja, a demonstração de que, apesar da baixa qualidade da 
gravação da sessão de julgamento, por conta do baixo volume do áudio, a mídia apresenta compreensão das 
declarações, tanto que o seu conteúdo foi objeto de degravação por empresa especializada, contratada às expensas 
do próprio representante do Ministério Público", afirmou Sebastião Reis Júnior. 

O relator destacou que o artigo 405 do CPP permite o registro das provas em mídia eletrônica sem a necessidade de 
transcrição. Nesses casos, eventual prejuízo deve ser suscitado e comprovado no momento oportuno, já que ensejaria 
nulidade de natureza relativa – o que, segundo o ministro, não ocorreu na hipótese discutida no processo. 

Defesa breve 

No HC 365.008, os impetrantes sustentaram a nulidade do júri alegando que o réu ficou indefeso em virtude da 

brevidade da sustentação oral na sessão. 

Embora o tempo concedido às partes seja igual – uma hora e meia para cada –, o defensor, no caso, falou por apenas 
nove minutos, enquanto a acusação utilizou 63 minutos para expor seus argumentos. 

No pedido de habeas corpus, a defesa afirmou que a atuação do outro advogado que representou os interesses do 
réu na sessão do júri foi irrisória e ineficaz, caracterizando ausência de defesa. 

O réu foi condenado a 16 anos de reclusão por homicídio. Segundo o ministro Rogerio Schietti Cruz – autor do voto 
vencedor neste caso –, o fato de ter havido sustentação oral em plenário por tempo reduzido não leva, 
necessariamente, à conclusão de que o réu esteve indefeso – principalmente quando não houve recursos, o que, para 
o ministro, sugere "a conformidade entre acusação e defesa". 

Para Schietti, a alegação de nulidade sem demonstração do prejuízo – e por meio de habeas corpus, que não admite 
aprofundamento em análise de provas – inviabiliza aferir se houve ou não a suposta deficiência defensiva, "que não 
pode ser reconhecida apenas porque a sustentação oral foi sucinta e o julgamento culminou em resultado contrário 
aos interesses do réu". 

Fator surpresa 

No julgamento do HC 225.478, a Quinta Turma debateu o pedido de anulação de um júri por causa de documento 
estranho aos autos apresentado apenas na fase de debates em plenário. 

"De acordo com a norma contida na antiga redação do artigo 475 do Código de Processo Penal, atualmente 
disciplinada no artigo 479 com a reforma processual operada com o advento da Lei 11.689/2008, é defeso às partes 
a leitura em plenário de documento que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de três dias", 
explicou o ministro Jorge Mussi, relator para acórdão. 

Segundo o processo, durante a sessão plenária, o promotor retirou um pedaço de papel e começou a ler o que seria 
uma ameaça feita pelo réu a uma testemunha do homicídio – atitude contestada prontamente pela defesa. 
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"A atuação de qualquer das partes em desconformidade com a norma em comento importa na ruptura da isonomia 
probatória que deve reinar em toda e qualquer demanda judicializada, mormente no âmbito de uma ação penal, cuja 
resposta estatal, na maioria das vezes, se volta contra um dos bens jurídicos mais caros ao ser humano, e, 
principalmente, no procedimento dos crimes dolosos contra a vida, no qual o juízo condenatório ou absolutório é 
proferido por juízes leigos, dos quais não se exige motivação", declarou Mussi. 

Prevaleceu na Quinta Turma o entendimento de que não era necessário para a defesa comprovar o prejuízo sofrido 
nessa hipótese, ante a natureza imotivada das decisões dos jurados, pois seria impossível saber se o documento lido 
pelo promotor foi relevante para a formação do convencimento do conselho de sentença. 

"Uma vez constatada a quebra dessa isonomia probatória, assegurada pela norma em comento, não há como 
assegurar que o veredito exarado pelo conselho de sentença tenha sido validamente formado, diante da absoluta 
impossibilidade de se aferir o grau de influência da indevida leitura de documento não juntado aos autos 
oportunamente, justamente porque dos jurados não se impõe o dever de fundamentar", concluiu o ministro. 

Recusa imotivada 

Na escolha dos sete membros do conselho de sentença, a lei assegura a cada parte o direito de recusar, sem precisar 
justificar, até três jurados sorteados. Em 2015, a Sexta Turma analisou no REsp 1.540.151 uma controvérsia gerada 

pelo fato de que o mesmo advogado atuava em favor de mais de um réu. 

Quando ele fez a quarta recusa imotivada, o Ministério Público questionou, alegando que as recusas estariam limitadas 
a três. O juiz que presidia a sessão acolheu as razões do MP. 

A defesa suscitou a nulidade do júri no STJ. Ao analisar o caso, o ministro Sebastião Reis Júnior, relator, destacou que 
a garantia da recusa é dos réus, e não do advogado. 

"De fato, a recusa é da parte, do réu, e não do defensor. E quando não há um consenso entre as partes, como no 
presente caso, em que houve impugnação expressa na ata de julgamento do júri, deverá ser dado a cada um dos réus 
o direito de fazer a sua própria recusa, para garantir a plenitude de defesa a ambos os réus", explicou o ministro ao 
justificar a anulação do júri. 

Ordem das questões 

Em 2008, o Congresso Nacional promoveu ampla reforma em dispositivos do CPP referentes ao tribunal do júri. Uma 
das partes alteradas pela Lei 11.698/2008 foi sobre o questionário a ser respondido pelo conselho de sentença – com 
a inclusão da possibilidade de absolvição genérica ("O jurado absolve o acusado?") – e a ordem das perguntas. 

Após as mudanças, vários questionamentos chegaram ao STJ em relação à formulação dos quesitos e à sua ordem. 

No REsp 1.796.864, a Quinta Turma não anulou o júri pelo fato de o quesito referente à desclassificação ter sido 
formulado antes da pergunta sobre a absolvição, por entender que o prejuízo não foi demonstrado. Para a defesa, 
haveria motivo de nulidade absoluta do julgamento. 

O ministro relator, Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que a formulação dos quesitos atende à ordem do artigo 
483 do CPP, e que cabe às instâncias de origem analisar quais seriam as teses principal e subsidiária da defesa para 
fins de cumprimento dessa regra. 

Além disso, o ministro destacou que o entendimento do STJ é no sentido de que, se a defesa construiu a tese principal 
absolutória (legítima defesa) com a tese subsidiária desclassificatória (ausência de animus necandi), e havendo a 
norma processual permitido a formulação do quesito sobre a desclassificação antes ou depois do quesito genérico da 
absolvição, a tese principal deve ser questionada antes da tese subsidiária, sob pena de causar enorme prejuízo e 
evidente violação ao princípio da amplitude da defesa. 

No caso, a corte de origem entendeu que a quesitação a respeito da desclassificação deve ser anterior à da absolvição, 
com o objetivo de firmar a competência do tribunal do júri para o julgamento do fato. 
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Entretanto – destacou o ministro –, mesmo a inversão dos quesitos não faria diferença para o resultado final. "Embora 
em momento inadequado, os jurados responderam de maneira negativa ao quesito referente à desclassificação para 
o delito de lesão corporal grave, mantendo o tribunal do júri competente para o julgamento do feito." 

O ministro afirmou que posteriormente o conselho de sentença foi questionado a respeito da absolvição, rejeitando 
essa hipótese. 

"Mesmo sendo incorreta a ordem de questionamento, não houve alteração no resultado do julgamento, mantendo-se 
a condenação por homicídio tentado. Houvesse sido estabelecida a ordem correta, seria negada a absolvição e após 
mantido o reconhecimento do crime tentado, com igual condenação por homicídio tentado. As duas teses foram 
devidamente analisadas e respondidas pelos jurados, não se podendo falar em prejuízo para o envolvido", concluiu o 
relator. 

 

 
Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ valida estratégia de atendimento com pessoas egressas do cárcere 

 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.931, de 10.12.2019 - Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, para dispor sobre a 

notificação compulsória dos casos de suspeita de violência contra a mulher. 

 

Fonte: Planalto e ALERJ 
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